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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a construção de um viaduto sobre os trilhos da antiga Estrada de Ferro Sorocabana, na Avenida Comendador José da Silva Martha, em Bauru.

JUSTIFICATIVA



Tal obra é uma necessidade imperiosa em decorrência do grande crescimento na região sudoeste da cidade de Bauru, ocorrido pelo surgimento de milhares de residências. Conseqüente, houve um aumento desproporcional de tráfego na referida Avenida, que liga a zona sul da cidade ao Recinto Mello Moraes e outros logradouros, fatos que vêm ocasionando constantes transtornos à comunidade local.



Assim sendo, a construção de um viaduto na antiga Estrada de Ferro Sorocabana evitará os freqüentes acidentes de trânsito, como colisões com comboios ferroviários, atropelamentos e choque entre veículos, como também trará grandes benefícios para várias regiões da cidade, tais como Jardim Estoril, altos da Cidade, Vila Serrão, Vila Zillo, Parque das Nações, Jardins Ferraz e Ouro Verde, Vila Ipiranga entre outros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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